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organização e da gestão democrática e da participação de todos os seus 
membros, quanto os explícitos no n.º 1 do mesmo preceito, segundo o 
qual se compreende na liberdade de associação o direito de constituir 
ou participar em partidos políticos.

É em harmonia com este quadro de princípios que a Constituição, 
na alínea h) do n.º 2 do seu artigo 223.º, atribui ao Tribunal Constitu-
cional a competência para julgar as acções de impugnação de eleições 
e deliberações de órgãos de partidos políticos, devolvendo para a lei 
ordinária a determinação dos termos em que tais eleições e deliberações 
sejam recorríveis.

6 — A lei que veio dar concretização ao disposto na parte final da 
alínea h) do n.º 2 do artigo 223.º da CRP é, antes do mais, a lei de Or-
ganização, Funcionamento e Processo do Tribunal Constitucional (Lei 
n.º 28/82), que, no seu Subcapítulo III, regula os processos relativos a 
partidos políticos, coligações e frentes, sendo o artigo 103.º -C especifi-
camente destinado a regular os termos do processo a seguir em acções 
de impugnação de eleições de titulares de órgãos de partidos políticos, 
termos esses que não contemplam a figura da alteração (e ampliação) 
do pedido e da causa de pedir.

Por seu turno, e sendo certo que a regra de aplicação subsidiária das 
normas do Código de Processo Civil à tramitação dos recursos para o 
Tribunal Constitucional (artigo 69.º da LTC) não esgotará, nos termos 
gerais do Direito, o seu alcance ao âmbito dos processos de fiscalização 
concreta da constitucionalidade de normas, a verdade é que a norma 
aplicável da lei processual civil é assaz restrita quanto à admissibilidade 
da figura (alteração do pedido e da causa de pedir na falta de acordo), 
situando -se com clareza o caso dos autos fora deste âmbito restrito de 
admissibilidade.

Essencialmente, sustenta o reclamante, na sua reclamação, que assim 
não é, por se dever entender que, in casu, se não encerrara (porque nem 
sequer se iniciara) a discussão em primeira instância.

Recorde -se no entanto que o mesmo reclamante apresentou ao Tribu-
nal o requerimento relativo à alteração do pedido [e da causa de pedir] 
formulado na acção de impugnação de eleições de titulares de órgãos de 
partidos políticos depois de ter recorrido, para o Plenário, do Acórdão, 
relativo a essa acção, tirado em secção. Ora, sendo por definição um 
recurso a impugnação de uma decisão judicial que põe termo a uma 
“discussão”, não se compreende como podem conviver, numa mesma 
unidade lógica de argumentação, tanto o acto de interposição de um 
recurso quanto a insistência na ideia segundo a qual não findou (ou nem 
sequer se iniciou) a “discussão” a que veio pôr termo a decisão de que, 
legitimamente, se recorreu.

Tanto basta para que se não defira a reclamação apresentada.

III — Decisão
Pelos fundamentos expostos, indefere -se a reclamação apresentada.
Lisboa, 5 de Maio de 2011. — Maria Lúcia Amaral — Ana Maria 

Guerra Martins — Vítor Gomes — Carlos Fernandes Cadilha — Gil 
Galvão.
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 Acórdão n.º 243/2011

Processo n.º 814/10
Acordam, em Plenário, no Tribunal Constitucional:

I — Relatório
1 — Nos presentes autos, vindos do Tribunal Administrativo e Fiscal 

de Coimbra, o Ministério Público interpôs recurso da sentença proferida, 
em 13 de Outubro de 2010, com fundamento na recusa de aplicação 
de norma, nos termos do artigo 70.º, n.º 1, alínea a), da Lei n.º 28/82, 
de 15 de Novembro, com as alterações posteriores (Lei do Tribunal 
Constitucional, doravante designada por LTC).

2 — Por Decisão sumária da Relatora, datada de 25 de Janeiro de 
2011, foi negado provimento ao recurso, tendo sido julgada inconsti-
tucional a norma do artigo 8.º, n.º 1, do Regime Geral das Infracções 
Tributárias, aprovado pela Lei n.º 15/2001, de 5 de Junho, interpre-
tado com o sentido de que aí se consagra uma responsabilização 
subsidiária pelas coimas, que se efectiva através do mecanismo de 
reversão da execução fiscal contra os gerentes e administradores da 
sociedade devedora.

A fundamentação de tal juízo de desconformidade constitucional foi 
feita através de remissão para anterior Acórdão do Tribunal Constitu-
cional, que se pronunciou sobre questão idêntica e a que foi atribuído 
o n.º 24/2011. Tal acórdão, por sua vez, remeteu para a argumentação 
utilizada no Acórdão n.º 481/2010, por considerar que a mesma, não 
obstante se reportar a norma diversa — a plasmada no artigo 7.º -A do 

RJIFNA — era transponível para a apreciação da constitucionalidade 
da norma objecto do recurso.

3 — O Ministério Público reclamou desta decisão sumária, susten-
tando a não inconstitucionalidade da norma do artigo 8.º do RGIT, em 
apreciação neste processo, com base na fundamentação constante dos 
Acórdãos n.os 129/2009 e 150/2009, que julgaram não inconstitucional 
a responsabilidade subsidiária dos administradores e gerentes, prevista 
nos artigos 8.º do RGIT e 7.º -A do RJIFNA, respectivamente.

Por Acórdão de 3 de Março de 2011, foi indeferida a reclamação, 
com base no seguinte:

“Na Decisão sumária reclamada seguiu -se a posição sustentada no 
acórdão n.º 24/11, desta Secção (acessível em www.tribunalconsti-
tucional.pt).

Essa posição não é contraditória com o decidido no Acórdão 
n.º 129/09, uma vez que, enquanto naquele aresto da 2.ª Secção se 
apreciou a constitucionalidade duma dada interpretação normativa 
do artigo 8.º do RGIT, a qual foi efectuada pela decisão recorrida e 
se impôs ao Tribunal Constitucional como um dado adquirido, sem 
possibilidade de discussão sobre a sua correcção, já no Acórdão 
n.º 129/2009, o Tribunal Constitucional foi colocado perante a questão 
da constitucionalidade do próprio preceito legal, tendo -o interpretado 
duma forma diversa e julgado essa interpretação por si próprio efec-
tuada como não desconforme à Constituição. Assim, apesar de terem 
por base o mesmo preceito legal, as duas decisões pronunciaram -se 
sobre a constitucionalidade de duas leituras normativas distintas 
desse preceito, isto é tiveram como objecto de fiscalização normas 
diferentes, pelo que não é possível dizer que o julgamento efectuado 
nesses Acórdãos seja antagónico e incompatível.

Ora, uma vez que na reclamação apresentada não são aduzidos 
quaisquer outros argumentos que possam justificar um repensar da 
questão objecto da decisão reclamada, mantém -se a posição sustentada 
no referido Acórdão n.º 24/11 [...]”.

4 — Notificado de tal acórdão, o Ministério Público veio interpor 
recurso obrigatório para o Plenário deste Tribunal Constitucional, nos 
termos do artigo 79.º -D, n.º 1, da LTC, “com vista a dirimir o conflito ju-
risprudencial sobre a questão de constitucionalidade da norma constante 
do artigo 8.º, n.º 1, do Regime Geral das Infracções Tributárias (RGIT), 
aprovado pela Lei n.º 15/2001, de 5 de Junho, interpretado com o sentido 
de que aí se consagra uma responsabilização subsidiária pelas coimas, 
que se efectiva através do mecanismo da reversão de execução fiscal 
contra os gerentes e administradores da sociedade devedora.”

Alega o recorrente que o juízo de inconstitucionalidade da referida 
norma, plasmado no Acórdão recorrido, que decidiu da reclamação, é 
contraditório com o juízo de não inconstitucionalidade formulado no 
Acórdão n.º 35/2011, sendo que as normas e dimensões normativas 
apreciadas em cada um dos arestos coincidem integralmente.

5 — Por despacho da Relatora, datado de 23 de Março de 2011, não 
foi admitido o recurso, com a seguinte fundamentação:

“[...] Uma vez que este Acórdão n.º 35/2011, da 1.ª Secção, ainda 
não transitou em julgado, não se encontrando, por isso, consolidado, 
não se pode concluir que exista, neste momento, uma posição de-
finitivamente assumida pelo Tribunal que seja contrária à que vem 
subscrita no Acórdão n.º 125/2011, desta 2.ª Secção [...]”.

6 — O Ministério Público vem agora reclamar deste despacho, re-
ferindo que, efectivamente, o Acórdão n.º 35/2011 ainda não transitou 
em julgado, mas tal circunstância deve -se ao facto de ter sido interposto 
recurso, já admitido, para o Plenário deste Tribunal Constitucional, com 
fundamento na contradição entre o juízo de não inconstitucionalidade que 
o mesmo formula e o juízo de inconstitucionalidade, constante dos Acór-
dãos n.os 24/2011, 26/2011 e 85/2011, que incidiu sobre a mesma norma.

O recurso agora interposto, relativo ao Acórdão n.º 125/2011, e o 
recurso, já interposto e admitido, do Acórdão n.º 35/2011, visam dirimir 
o mesmo conflito jurisprudencial: a questão da constitucionalidade da 
norma do artigo 8.º, n.º 1, do RGIT, interpretada com o sentido de que 
aí se consagra uma responsabilização subsidiária pelas coimas, que se 
efectiva através do mecanismo da reversão de execução fiscal contra 
os gerentes e administradores da sociedade devedora.

Acrescenta ainda o recorrente que não lhe era possível aguardar o 
trânsito do Acórdão n.º 35/2011, para, apenas nessa altura, interpor o 
presente recurso, face à circunstância de, nessa hipótese, nada obviar 
ao trânsito do acórdão aqui recorrido.

Dispensados os vistos, cumpre apreciar e decidir.

II — Fundamentação
7 — Nos termos do n.º 1 do artigo 79.º -D da LTC “Se o Tribunal 

Constitucional vier a julgar a questão da inconstitucionalidade ou ilega-
lidade em sentido divergente do anteriormente adoptado quanto à mesma 
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norma por qualquer das suas secções, dessa decisão cabe recurso para 
o plenário do Tribunal, obrigatório para o Ministério Público quando 
intervier no processo como recorrente ou recorrido.”

Da letra da lei não decorre necessariamente que o acórdão -fundamento 
deva ser definitivo, no sentido em que a decisão do plenário sobre a 
eventual divergência de jurisprudência entre duas secções já esteja to-
mada, mas antes que o recurso que deu lugar ao referido acórdão esteja 
definitivamente julgado pela respectiva secção.

Por outro lado, do ponto de vista da teleologia da norma, o que se 
visa é evitar que se consolide como definitiva uma decisão de secção 
que está em contradição com uma decisão de outra secção.

III — Decisão
Ora, partindo desta interpretação do artigo 79.º — D, n.º 1, da LTC, 

os seus pressupostos de aplicação estão preenchidos no caso em apreço, 
pelo que o Tribunal decide:

a) Revogar o despacho, de 23 de Março de 2011;
b) Ordenar que o processo prossiga os trâmites legalmente previstos.
Lisboa, 11 de Maio de 2011. — Ana Maria Guerra Martins — Gil 

Galvão — Maria Lúcia Amaral — Maria João Antunes — Joaquim de 
Sousa Ribeiro — Carlos Pamplona de Oliveira — J. Cunha Barbo-
sa — José Borges Soeiro (com declaração de voto que junto) — Ca-
tarina Sarmento e Castro (vencida, nos termos da declaração de voto 
junta) — Vítor Gomes (vencido, confirmaria o despacho reclamado 
pelos mesmos fundamentos) — Carlos Fernandes Cadilha (vencido, 
por considerar que o recurso para o Plenário, caracterizando -se como 
um recurso para uniformização de jurisprudência, pressupõe o trânsito 
em julgado do acórdão-fundamento, por ser essa a situação que cor-
poriza a divergência de julgados e confere efeito útil à interposição do 
recurso) — João Cura Mariano (vencido pelas razões constantes da 
declaração de voto apresentada pela Conselheira Catarina Sarmento e 
Castro) — Rui Manuel Moura Ramos (Vencido pelas razões constantes 
da declaração de voto do Cons. Carlos Cadilha).

Declaração de Voto
Entendo, também, não obstante concorde com a tese que fez ven-

cimento que, pelos princípios gerais, sendo o recurso interposto para 
o Plenário (artigo 79 -D, n.º 1 da lei do Tribunal Constitucional), um 
recurso extraordinário (artigo 676.º, n.º 2 do Código de Processo Civil), 
o decidido transitou em julgado, na 1.ª Secção, por não ser possível 
dela interpor recurso ordinário, nos termos do artigo 677.º do Código 
de Processo Civil. — José Borges Soeiro.

Declaração de voto
Entendo que o despacho de não admissão do recurso para o Plená-

rio deveria ter sido mantido, uma vez que o Acórdão n.º 35/2011, da 
1.ª Secção, que fundamenta a invocada contradição, ainda não se en-
contra consolidado, não se podendo concluir que exista, neste momento, 
uma posição definitivamente assumida pelo Tribunal que seja contrária 
à que vem subscrita no Acórdão n.º 125/2011, desta 2.ª Secção.

O n.º 1 do artigo 79.º -D da LTC dispõe o seguinte:
“Se o Tribunal Constitucional vier a julgar a questão da inconsti-

tucionalidade ou ilegalidade em sentido divergente do anteriormente 
adoptado quanto à mesma norma por qualquer das suas secções, dessa 
decisão cabe recurso para o plenário do Tribunal, obrigatório para o 
Ministério Público quando intervier no processo como recorrente 
ou recorrido.”

O recurso em análise visa uniformizar a jurisprudência contraditória 
das secções, porém, a sua admissibilidade depende da existência duma 
divergência consolidada, o que pressupõe que o acórdão -fundamento seja 
uma decisão anterior e definitiva, ou seja, já transitada em julgado.

No presente caso, tal circunstância não se verifica, o que impede que 
se possa afirmar a existência duma divergência actual.

De facto, o Acórdão n.º 35/2011 não consubstancia uma decisão defi-
nitiva, não sendo pois idóneo a alicerçar a conclusão sobre a existência 
duma posição consolidada do Tribunal Constitucional divergente da 
assumida no acórdão recorrido.

A específica circunstância, aludida pelo Ministério Público, para 
fundamentar a admissibilidade do recurso, não altera a reconhecida 
provisoriedade do acórdão -fundamento e a inultrapassável impossi-
bilidade de o considerarmos suporte idóneo dum juízo “anteriormente 
adoptado” pelo Tribunal.

Por essa razão, deveria ter sido indeferida a presente reclamação e, em 
consequência, confirmado o despacho reclamado, não sendo admitido o 
recurso para o Plenário. — Catarina Sarmento e Castro.

204746903 

 Acórdão n.º 251/2011

Processo n.º 862/2010
Acordam, em Plenário, no Tribunal Constitucional

I — Relatório
1 — A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira re-

quereu ao Tribunal Constitucional, nos termos do disposto na alínea g) 
do n.º 2 do artigo 281.º da Constituição, a declaração da inconstituciona-
lidade, com força obrigatória geral, das normas constantes das alíneas g) 
e h) do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 11.º e, consequentemente, do n.º 4 do 
artigo 20.º da Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de Junho.

O teor das normas questionadas é o seguinte:
Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de Junho — Aprova um conjunto de medidas 

adicionais de consolidação orçamental que visam reforçar e acelerar a 
redução de défice excessivo e o controlo do crescimento da dívida pública 
previstos no Programa de Estabilidade e Crescimento (PEC)

Artigo 11.º
Redução do vencimento dos titulares de cargos políticos

1 — O vencimento mensal ilíquido dos titulares de cargos políticos 
é reduzido a título excepcional em 5 %.

2 — Para efeitos do disposto na presente lei, são titulares de cargos 
políticos:

[...]
g) Os deputados às Assembleias Legislativas das regiões autóno-

mas;
h) Os membros dos governos regionais;
[...].

3 — O regime excepcional previsto no presente artigo não implica a 
alteração do vencimento dos titulares de cargos cujos vencimentos se 
encontram indexados aos de qualquer dos titulares de cargos políticos 
referidos no número anterior, tomando—se como referência, para efeitos 
da referida indexação, os valores em vigor antes da data de entrada em 
vigor da presente lei.

Artigo 20.º
Entrada em vigor

[...]
4 — O disposto nos artigos 11.º e 12.º produz efeitos a partir de 1 

de Junho de 2010.

2 — A Requerente apresenta as suas alegações, sob a forma de reso-
lução, nos termos que literalmente se transcrevem:

O Governo da República, no dia 24 de Maio de 2010, apresentou 
na Assembleia da República a Proposta de Lei n.º 26/XI — “Aprova 
um conjunto de medidas adicionais de consolidação orçamental que 
visam reforçar e acelerar a redução de défice excessivo e o controlo do 
crescimento da dívida pública previstos no Programa de Estabilidade 
e Crescimento (PEC)”.

No dia 25 de Maio de 2010 o diploma baixou à Comissão de Orça-
mento e Finanças da Assembleia da República para emissão do relatório, 
tendo sido nomeada relatora a deputada do CDS/PP — Assunção Cristas. 
Procedeu -se à discussão e votação na generalidade do diploma aos 2 
dias de Junho de 2010.

Aos 9 dias de Junho de 2010, procedeu -se à discussão e votação na 
especialidade. Culminando com a votação final global, ainda no mesmo 
dia, com a sua aprovação na reunião plenária n.º 66.

Aprovação que deu origem ao Decreto da Assembleia n.º 23/
XI — “Aprova um conjunto de medidas adicionais de consolidação 
orçamental que visam reforçar e acelerar a redução de défice excessivo 
e o controlo do crescimento da dívida pública previstos no Programa 
de Estabilidade e Crescimento (PEC)”

Tendo sido promulgada por S. Ex.ª o Presidente da República no dia 
28 de Junho de 2010, e referendada pelo Senhor Primeiro -Ministro, no 
dia 29 de Junho de 2010.

Em Diário da República, 1 Série, n.º 125, de 30 de Junho de 2010, 
foi publicada a Lei n.º 12 -A/2010 “Aprova um conjunto de medidas 
adicionais de consolidação orçamental que visam reforçar e acelerar a 
redução de défice excessivo e o controlo do crescimento da dívida pública 
previstos no Programa de Estabilidade e Crescimento (PEC)”.

O artigo 11.º da lei em apreço estatui a redução a título excepcional em 
5 % do vencimento mensal ilíquido dos titulares de cargos políticos.

Mais dispondo no seu n.º 2 que, para efeitos do disposto na presente 
lei, são titulares de cargos políticos, entre outros, alíneas g) e h), os 




